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-  A  extinção  da  punibilidade,  face  o  reconhecimento  da
prescrição retroativa, é medida que se impõe quando, tomando
por base a pena em concreto fixada na sentença, ante o trânsito
em  julgado  para  a  acusação,  verifica-se  o  transcurso  do
respectivo lapso  prescricional  entre  a  data  do recebimento da
denúncia e a da publicação da sentença.

- Confessando  o réu a propriedade da arma de fogo e tendo-a
adquirido anteriormente ao crime de lesão corporal leve sofrida
pela  vítima,  em contexto  fático  dissociado  deste,  ou  seja,  de
forma  desvinculada  da  intenção  de  praticar  a  lesão  corporal,
impõe-se a sua condenação por porte ilegal de arma.  

-  Cabe  a  redução  da  pena  para  o  mínimo  legal,  quando,
analisando  as  circunstâncias  judiciais  consideradas  pelo
Magistrado a quo, não se vislumbra justificativa plausível para
fundamentá-la acima daquele. 

-  “(...)  3.  A incidência  da  circunstância  atenuante  não pode
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal, nos termos
da Súmula 231 do STJ, razão pela qual impossível a redução da
pena pelo reconhecimento da confissão espontânea.
(...)
5. Habeas corpus não conhecido.” (STJ – HC 313.640/SP, Rel.
Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em
24/02/2015, DJe 03/03/2015)

-  Falta  interesse  recursal  ao  recorrente,  impondo  o  não
conhecimento  da  apelação  em tal  ponto,  quanto  ao  pleito  de
substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por  restritiva  de
direitos já devidamente formalizada pelo juízo de primeiro grau.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em declarar extinta a punibilidade, pela
prescrição,  em  relação  aos  crimes  de  desobediência  e  desacato  e,  no  mérito,  dar
provimento parcial ao apelo em relação ao crime de porte de arma de fogo.

RELATÓRIO

Perante  a  Comarca  de  Areia,  o  Ministério  Público  ofereceu
denúncia contra Gilberlândio dos Santos, pela prática dos crimes previstos nos arts. 329,
331, 129, caput, e 147, todos do Código Penal, e arts. 14 e 15 da Lei nº 10.826/03, c/c o
art. 69 do Código Penal.

Narra  a  peça  acusatória  que,  em 10  de  janeiro  de  2010,  no
Distrito de Mata da Lima, o denunciado, “armado com uma espingarda do tipo bate
bucha,  sem que possuísse qualquer  licença ou autorização para adquiri-la,  vendê-la,
portá-la,  tê-la  sob  sua  guarda  ou  ocultá-la  das  autoridades  competentes,  efetuou  o



disparo em plena via pública e em lugar habitado contra a pessoa da vítima Clóvis
Batista da Silva chegando a atingi-lo levemente”.

Ainda, que as autoridades policiais, que se dirigiram ao local,
apreenderam em poder do denunciado a arma e “ao abordarem o denunciado, foram
agredidas  e  ofendidas  moralmente”  e  que  este,  “ao  receber  voz  de  prisão,  além de
proferir ameaças contra a pessoa da vítima dizendo 'que deveria ter lhe tirado a vida',
ainda resistiu à prisão”, mediante violência.  

Em sentença de fls. 78/82, o Magistrado a quo julgou, em parte,
procedente  a  denúncia,  para  condenar  o  réu  nas  penas  dos  arts.  14  da  Lei  nº
10.826/2003, 331 e 329 do Código Penal, em concurso material (art. 69), absolvendo-o
quanto aos crimes do art. 15 da Lei do Desarmamento, do art. 129, caput, e do art. 147,
ambos do CP. 

Fixou, para o crime de porte ilegal de arma de fogo, uma pena
final de 02 anos de reclusão, em regime inicial aberto, e dez dias-multa, no valor de
1/30 de um salário mínimo; e para os crimes de desacato e de resistência, uma pena de
06 meses de detenção, para cada um, em regime inicial aberto, totalizando, ao final, face
o concurso material, uma pena de 03 anos, sendo dois de reclusão e um de detenção,
além de 10 dias-multa.

Substituiu,  ao  final,  a  pena  privativa  de  liberdade  por  duas
restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e interdição
temporária de direitos, sendo a de o réu permanecer, durante 04 horas, aos sábados e
domingos, no átrio da Delegacia de Areia.

Irresignado, o acusado interpôs apelação, alegando, em síntese,
prescrição  da  pretensão  punitiva  pela  pena  in  concreto, em relação  aos  crimes  de
desacato e resistência, porquanto, tendo sido condenado, por cada delito, a uma pena de
06 meses de detenção, entre a data de recebimento da denúncia (19/02/2010) e a da
publicação da sentença (29/10/2013), teria transcorrido o prazo prescricional de 3 anos;
que, pela aplicação do princípio da consunção, não é possível a condenação por porte de
arma,  haja  vista  que  o  delito  fim  era  a  lesão  corporal,  devendo  o  recorrente  ser
absolvido quanto aquele.  Alternativamente,  pede,  quanto ao porte  de arma,  que seja
aplicada a pena mínima (por ser primário, com bons antecedentes, profissão definida e
residência  fixa),  com  o  reconhecimento  da  atenuante  da  confissão  espontânea,
substituindo-se, ao final, a pena por restritiva de direitos (fls. 92/99).

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  100/103,  pugnando  pelo
acolhimento  da  preliminar,  decretando-se  a  extinção  da  punibilidade  em relação  ao
desacato e resistência e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 107/112, opinou
pela prescrição dos crimes dos arts. 331 e 329 e, na seara meritória, que fosse negado
provimento ao apelo. 

É o relatório.
VOTO: 

Preliminarmente, acolho a prejudicial de mérito suscitada nas
razões  do recurso,  reconhecendo  a prescrição retroativa da pretensão punitiva do



Estado, com consequente extinção da punibilidade do ora apelante,  em relação aos
crimes  de  desacato (art.  331  do  Código  Penal)  e  resistência (art.  329  do  Código
Penal). 

Com efeito, tendo em vista que já houve, no caso, o trânsito em
julgado para a acusação,  a prescrição, nos termos do art. 110, § 1º, do CP, regula-se
pela pena aplicada em concreto. 

Ao acusado foi imposta  uma  pena  de  06  (seis)  meses  de
detenção,  tanto  para o crime de desacato quanto  para o de resistência,  o prazo
prescricional a ser considerado, para cada um dos delitos, é o de 02 (dois) anos, nos
termos da  antiga redação do art. 109, VI, do Código Penal, aplicável ao caso, por
ser o fato anterior à publicação da Lei nº 12.234/2010, que aumentou o prazo em tela
para 03 (três) anos.

Sendo assim, inferindo-se que, entre a data de recebimento da
denúncia (19/02/2010) e a da publicação da sentença condenatória (29/10/2013),
transcorreu período de tempo superior ao lapso prescricional acima mencionado,
torna-se imperiosa a extinção da punibilidade do ora apelante no tocante aos crimes
de desacato e resistência, face o reconhecimento da prescrição retroativa.

Quanto ao crime de porte  ilegal  de arma de fogo,  roga  o
apelante pela sua absolvição, porquanto, pela aplicação do princípio da consunção, o
delito de lesão corporal leve (crime fim) teria absorvido o de porte de arma (crime
meio), sendo inviável, assim, a condenação que lhe foi imposta.

Ocorre, contudo, que, pelo que consta dos autos,  o réu era o
proprietário  da  arma em  questão,  tendo,  então,  por  pressuposto,  a  aquisição  da
mesma anteriormente ao crime, sem qualquer vinculação com a prática da lesão
descrita na denúncia. 

Destarte,  o  delito  de  porte  ilegal  de  arma  não  se
operou/esgotou apenas na lesão corporal perpetrada contra a vítima, ou seja, não se
resumiu a um ato executório desta,  configurando-se, ao contrário,  em momento e
contexto fático dissociados desta, impondo-se, por conseguinte, a devida repreensão,
máxime por ter sido descrita na denúncia a conduta de adquirir a arma sem autorização.

A condenação pelo crime de porte de arma, portanto, era a
medida que se impunha.

Passando  ao  exame  da  pena cominada  pelo  Juízo  a  quo,
questionada nas razões do apelo, observo que a sanção a ser aplicada pelo crime de
porte de arma deveria ter sido ser aplicada no mínimo legal, porquanto, analisando
as circunstâncias  judiciais  consideradas pelo Magistrado de primeiro grau, não
vislumbro  justificativa  plausível  para  fundamentar  uma  reprimenda  acima  do
mínimo legalmente previsto. 

Assim,  quanto ao crime do art.  14 da Lei  nº  10.826/2003,
redimensiono a pena para o mínimo de 02 (dois) anos de reclusão e de 10 (dez)
dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo a, qual torno definitiva, haja vista que,
embora reconhecida a atenuante da confissão, não pode esta, como pretendido pela
defesa, conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal, nos termos da Súmula



231 do STJ e da jurisprudência a seguir:

“PENAL  E  PROCESSUAL.  HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTO  DE
RECURSO  PRÓPRIO.  ROUBO.  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. ATENUANTE. REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO
MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 231 DO STJ. REGIME
FECHADO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
(...)
3. A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da
pena abaixo do mínimo legal, nos termos da Súmula 231 do STJ, razão pela
qual  impossível  a  redução  da  pena  pelo  reconhecimento  da  confissão
espontânea.
(...)
5.  Habeas  corpus  não  conhecido.”  (STJ  –  HC 313.640/SP,  Rel.  Ministro
GURGEL DE  FARIA,  QUINTA TURMA,  julgado  em  24/02/2015,  DJe
03/03/2015)

Por  fim,  no  pertinente  ao  pleito  de  substituição  da  pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, falta interesse recursal ao apelante,
uma vez que a substituição em tela já fora devidamente operada pelo Juízo de primeiro
grau, pelo que não merece ser conhecida a apelação quanto a este ponto.

Diante  do  exposto,  conheço  em  parte  do  apelo  e,  na  parte
conhecida,  dou-lhe  provimento  parcial, para  declarar  extinta  a  punibilidade  do
apelante  quanto  aos  crimes  de  desacato  e  resistência,  face  o  reconhecimento  da
prescrição retroativa da pretensão punitiva, e, em relação ao crime de porte ilegal de
arma, manter a condenação, reduzindo, contudo, a pena ao mínimo legal, em harmonia
parcial com o parecer da Procuradoria de Justiça.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, em face da ausência do Desembargador
João Benedito da Silva, Presidente da Câmara Criminal, dele participando os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Dr. Marcos William de Oliveira (juiz de
Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos), relator, e Manoel  Gonçalves  Dantas  de  Abrantes  (juiz  de  Direito
convocado,  com jurisdição  limitada,  para substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Joás de Brito
Pereira Filho), revisor. Ausentes também os Des. Joás de Brito Pereira Filho, Luiz Sílvio
Ramalho Júnior e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 02 de julho de 2015. 

Marcos William de Oliveira
juiz convocado


